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I - na cidade de Apucarana, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

II - na cidade de Bandeirantes, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

III - na cidade de Cascavel, 1 (uma) Vara do Trabalho (4a);

IV - na cidade de Colombo, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

V - na cidade de Cornélio Procópio, 1 (uma) Vara do Tra-
balho (2a);

VI - na cidade de Francisco Beltrão, 1 (uma) Vara do Tra-
balho (2a);

VII - na cidade de Pato Branco, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

VIII - na cidade de Ponta Grossa, 1 (uma) Vara do Trabalho (4a);

IX - na cidade de Porecatu, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a);

X - na cidade de São José dos Pinhais, 1 (uma) Vara do
Trabalho (4a);

XI - na cidade de Toledo, 1 (uma) Vara do Trabalho (2a).

Art. 2o São acrescidos aos Quadros de Juiz e de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região os cargos
de Juiz do Trabalho, os cargos de provimento efetivo, os cargos em
comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos I, II, III
e IV desta Lei.

Art. 3o A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei fica
condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro
provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos e funções, o saldo da autorização e das respectivas dotações
para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e
providos.

Art. 4o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região no orçamento geral da União.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

ANEXO I

(Art. 2o da Lei no 12.617, de 30 de abril de 2012)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz do Trabalho 11 (onze)

TO TA L 11 (onze)

ANEXO II

(Art. 2o da Lei no 12.617, de 30 de abril de 2012)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 88 (oitenta e oito)
Técnico Judiciário 44 (quarenta e quatro)

TO TA L 132 (cento e trinta e dois)

ANEXO III

(Art. 2o da Lei no 12.617, de 30 de abril de 2012)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
Diretor de Secretaria CJ-03 11 (onze)

TO TA L 11 (onze)

ANEXO IV

(Art. 2o da Lei no 12.617, de 30 de abril de 2012)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
Assistente FC-02 22 (vinte e duas)

Secretário de Audiência FC-03 22 (vinte e duas)
Calculista FC-04 22 (vinte e duas)

Assistente de Juiz FC-05 22 (vinte e duas)
Assistente de Diretor de Secretaria

FC-05
11 (onze)

TO TA L 99 (noventa e nove)

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em
decorrência da aplicação desta Lei;

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da
União, inclusive o membro do Poder Judiciário, do Ministério Público
e do Tribunal de Contas da União, que aderir aos planos de benefícios
administrados pelas entidades a que se refere o art. 4o desta Lei;

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo
de benefício de prestação continuada.

Art. 3o Aplica-se o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social às aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo regime de previdência da União de
que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na
Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, aos servidores e membros
referidos no caput do art. 1o desta Lei que tiverem ingressado no
serviço público:

I - a partir do início da vigência do regime de previdência
complementar de que trata o art. 1o desta Lei, independentemente de
sua adesão ao plano de benefícios; e

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de
previdência complementar de que trata o art. 1o desta Lei, e nele
tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a
opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 1o É assegurado aos servidores e membros referidos no
inciso II do caput deste artigo o direito a um benefício especial
calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de pre-
vidência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Mu-
nicípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observada a
sistemática estabelecida nos §§ 2o a 3o deste artigo e o direito à
compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Cons-
tituição Federal, nos termos da lei.

§ 2o O benefício especial será equivalente à diferença entre a
média aritmética simples das maiores remunerações anteriores à data
de mudança do regime, utilizadas como base para as contribuições do
servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que ve-
nha a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo
o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a
do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite
máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma regulamentada
pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 3o O fator de conversão de que trata o § 2o deste artigo,
cujo resultado é limitado ao máximo de 1 (um), será calculado me-
diante a aplicação da seguinte fórmula:

FC = Tc/Tt

Onde:

FC = fator de conversão;

Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o
regime de previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição
Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular de cargo efetivo da
União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e
do Ministério Público da União até a data da opção;

Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União
ou membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Mi-
nistério Público da União, se homem, nos termos da alínea "a" do
inciso III do art. 40 da Constituição Federal;

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União
ou membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Mi-
nistério Público da União, se mulher, ou professor de educação in-
fantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5o do art. 40 da
Constituição Federal, se homem;

Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União
de professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos ter-
mos do § 5o do art. 40 da Constituição Federal, se mulher.

§ 4o O fator de conversão será ajustado pelo órgão com-
petente para a concessão do benefício quando, nos termos das res-
pectivas leis complementares, o tempo de contribuição exigido para
concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exer-
ça atividade de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob con-
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, for
inferior ao Tt de que trata o § 3o.

§ 5o O benefício especial será pago pelo órgão competente
da União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por
invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da
União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto per-
durar o benefício pago por esse regime, inclusive junto com a gra-
tificação natalina.

LEI No- 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Institui o regime de previdência comple-
mentar para os servidores públicos federais
titulares de cargo efetivo, inclusive os
membros dos órgãos que menciona; fixa o
limite máximo para a concessão de apo-
sentadorias e pensões pelo regime de pre-
vidência de que trata o art. 40 da Cons-
tituição Federal; autoriza a criação de 3
(três) entidades fechadas de previdência
complementar, denominadas Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Pú-
blico Federal do Poder Executivo (Fun-
presp-Exe), Fundação de Previdência Com-
plementar do Servidor Público Federal do
Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Funda-
ção de Previdência Complementar do Ser-
vidor Público Federal do Poder Judiciário
(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei
no 10.887, de 18 de junho de 2004; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1o É instituído, nos termos desta Lei, o regime de pre-
vidência complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40
da Constituição Federal para os servidores públicos titulares de cargo
efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os
membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do
Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no
caput deste artigo que tenham ingressado no serviço público até a data
anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que
trata este artigo, observado o disposto no art. 3o desta Lei.
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